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LICITAÇÃO N° 70-2025-16L  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70-2025-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 743-2025 
 

I.  Repartição interessada 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA,  RECURSOS  HÍDRICOS  E  DESENVOLVIMENTO  

RURAL  

II.  Objeto  

PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DA ÁREA MEDINDO 34.315,50M² 
DESTINADO AO “ESTACIONAMENTO” DA 46ª EXPOFEIRA, QUE OCORRERÁ ENTRE OS DIAS 07 A 14 DE 
SETEMBRO DE 2025, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES JOÃO MARTINS DA SILVA, FEIRA DE SANTANA/BA, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NOS ANEXOS 
 

III.  Sistema de Registro 
de Preço 

IV. Natureza do objeto V. Tratamento diferenciado 

(  ) Sim  (  )  Aquisição      ( X ) Ampla Concorrência  

(X) Não (  )  Serviço      (  ) Exclusividade de ME/EPP  

 (  )  Aquisição e Serviço  

 (x ) Permissão  

VI. Critério de 
Julgamento 

VII. Regime de Execução VIII.  Prazos de entrega /execução 

       (  ) Menor Preço 
       (  ) Maior Desconto 
         ( x) Maior Oferta 
 

 

 
 

( ) Item  
(x) Global 
(  ) Lote 
 

O prazo de vigência do contrato será de 90 
(noventa) dias, contado da sua publicação.  
O prazo de execução de 08 (oito) dias 
corridos, contado a partir da ordem de 
serviços. 
Início da execução de até 05 (cinco) dias 
corridos antes da realização do evento. 
Período para Funcionamento: 07 de setembro 
de 2025 a 14 de setembro de 2025. 

IX. Forma de Execução 
X. Garantia da Proposta 

Conforme Art. 58 
XI. Prazo para apresentação da 

proposta  

(    )  Única (    )  Sim   
( x )  Parcelada ( x )  Não   

XII. Participação de 
Consórcio 

XIII.  Garantia Contratual 
Conforme Art. 96 

 
15 dias úteis da divulgação do 
edital  

(   )  Sim (x) Sim   
(x ) Não (  )  Não   

XIV. Orçamento Sigiloso  XV. Receita Estimada  XVI.  Modo de Disputa: 

(   )  Sim 
R$ 34.014,86 

( x ) Aberto    (  )  Aberto e Fechado 
(x ) Não         (   ) Fechado e  Aberto 

XVII. Local, site, data e horário (Brasília-DF) para recebimento de propostas e início da sessão 
pública: 

Local: Plataforma do Portal de Compras Públicas  

Site: www.portaldecompraspublicas.com.br   

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17hs00 do dia 08/08/2025. 

DATA DA SESSÃO: Às 08hs30 do dia 29/08/2025 

XVIII.  Responsável sobre este edital:  

Núcleo Preparatório: 
Sr(a) Mylene Cândida Magalhães Ferreira, Núcleo Preparatório designado 
na forma do Decreto Municipal nº 13.915, de 10 de abril de 2025. 

Pregoeiro/Agente de Contratação 
Sr(a) Alex Borges Roque, Pregoeiro designado na forma do Decreto 
Municipal nº 13.915, de 10 de abril de 2025. 

XIX. Horário de atendimento  
XX. Telefone para 
contato 

XXI. E-mail da Núcleo/Pregoeiro 

08h30 às 12h00 e 13h00 às 17h00 (75) 3617-0682 /0683 
alexborges.dgcc@pmfs.ba.gov.br 
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O MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, torna pública por meio da Secretaria 
Municipal de Administração e dá ciência aos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo MAIOR OFERTA, com critérios de 
julgamento GLOBAL nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar n° 
123, de 2006 com as suas alterações, do Decreto Municipal n° 12.830 de 02 de fevereiro de 
2023, Decreto Municipal nº 13.915, de 10 de abril de 2025, bem como as demais legislações 
correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
  
 
1. DO OBJETO, DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

1.1. O objeto desta licitação é a permissão de uso de espaço público para exploração da 
área medindo 34.315,50m² destinado ao “estacionamento” da 46ª Expofeira, que ocorrerá 
entre os dias 07 a 14 de setembro de 2025, no Parque de Exposições João Martins da 
Silva, Feira de Santana/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
nos anexos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. O valor estimado de receita para a presente licitação é de R$ 34.014,86 (trinta e quatro 
mil, quatorze reais e oitenta e seis centavos), cotado em moeda nacional (Real) na forma da 
planilha orçamentária que se anexa a este instrumento. 

2. Não haverá nenhuma despesa decorrente desta contratação para a Administração 

Municipal.  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Licitação: 

3.1.1. Os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam regular 
no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  

3.2. Não poderá disputar a licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: 

3.2.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

3.2.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários. 

3.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

3.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

3.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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3.2.8. Não será permitida a participação em forma de consórcio pois a 
contratação trata-se de fornecimento comum de baixa complexidade, julga-se 
não haver necessidade de participação de licitante na forma de consórcio, sem 
que haja prejuízo de competitividade, visto que empresas podem, isoladamente, 
executar o objeto da licitação. 

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que: 

3.3.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 
na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 

3.3.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 

3.3.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. 

3.3.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

3.4. Da participação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 

3.4.1. Será regida pela Lei Complementar Nº 123/2006. 

3.4.2. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei 
Complementar Nº 123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 3º, §4º da mencionada 
lei. 

3.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

3.5.1.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 
cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas, 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro no Portal de Compras Públicas, deverá ser feito, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br por meio de certificado digital.  

4.3. O credenciamento se dará através da atribuição de chave de identificação e/ou senha 
individual. 

4.4. O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo 
o mesmo responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e 
competências. 

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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4.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação e/ou 
inabilitação no momento do certame.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.1.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.1.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.1.1.2. Cumpre do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

5.1.1.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  

5.1.1.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.1.1.5. Que cumpre suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.1.1.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.1.1.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.1.1.7.1. Que as cópias digitais e/ou digitalizadas de todos os documentos enviados 
em sistema são autênticas e condizem aos documentos originais.  

5.1.1.8. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.2. Os documentos relativos a licitação, anexados ao sistema, deverão estar 
acompanhados com a declaração firmada pelo licitante, assinada pelo seu representante legal, 
de que são autênticos e condizem com suas versões originais, conforme anexo XI do Edital. 

5.2.1. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.3. Os valores da proposta de preços deverão ser cotados em moeda nacional (Real); 

5.4. Serão desclassificadas as propostas, nos termos do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021, que: 

5.4.1. Contiverem vícios insanáveis; 

5.4.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

5.4.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável; 

5.4.5.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada, nos termos do §1º, do artigo 59, da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.5.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada no que diz os casos do, §2º, do artigo 59, da 
Lei nº 14.133/2021; 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante, no sistema eletrônico, de acordo com as 
exigências constantes neste Edital e seus Anexos, em consonância com o modelo da 
Proposta de Preços, expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

6.6.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 
a execução contratual; 

6.6.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
Pregoeiro/Agente de Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
Departamento de Gestão de Compras e Contratações - DGCC 
Av. Sampaio, nº 344 - Centro - Feira de Santana/BA - CEP: 44.001-584 
Tel.: (75) 3617-0683/0682 Pregão Eletrônico nº 70-2025-PE Página 6 de 68 

6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.11. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.12. Os licitantes devem respeitar os preços mínimos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.13. Garantia da proposta 

6.13.1. Não será solicitado garantia da proposta. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no termo de 
referência ou estudo técnico preliminar.  

7.2.1. Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 
conforme Anexo VII. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

7.11. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro/Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 
melhor preço/desconto. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro/Agente de Contratação assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 
melhor preço. 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente 
de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.21. O critério de julgamento adotado será o de maior oferta/valor, conforme definido em 
anexos acompanhados a este Edital. 

7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.23. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.28.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, portanto, se não houver desempate, será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.28.1.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.28.1.2. Empresas brasileiras;  

7.28.1.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.1.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
conforme dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.30.2. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo por igual período, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

7.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço definido pela 
Administração, nos termos do § 1º do artigo 61 da Lei nº 14.133/21. 

8. DA ACEITABILIDADE E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.2. Para o julgamento das propostas, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através de parecer que 
integrará o processo. 

8.3. O Pregoeiro/agente de contratação solicitará após convocação através de chat ao 
licitante melhor classificado que, no prazo de até 02:00 horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

8.3.1. Os documentos relativos à licitação, anexados ao sistema, deverão estar 
acompanhados com a declaração firmada pelo licitante, assinada pelo seu representante legal, 
de que são autênticos e condizem com suas versões originais, conforme anexo XI do Edital.  

8.3.2. Para o julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento 
técnico específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo 
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8.4. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, (quando for o caso) a ser preenchida pelo licitante 
em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.5. Caso necessite, a Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo 
licitante exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do 
Pregoeiro/Agente de Contratação com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, 
e será analisada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação no momento da aceitação do lance 
vencedor. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 
de custo readequadas com o valor final ofertado (quando for o caso). 

8.9. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.10. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas 

8.12.  A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.16. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.17.  Encerrada a fase de julgamento da proposta, qualquer licitante poderá manifestar, em 
campo específico do Sistema Eletrônico, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de 
recorrer da decisão do Pregoeiro/Agente de Contratação. 

8.17.1.  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

7.18. Finalizada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro/Agente de Contratação 
convocará o licitante melhor classificado para anexar os documentos de habilitação no Sistema, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará a proposta classificada em 
primeiro lugar se atender as condições, referente à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
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conforme previsão do art. 14 da lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.2 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://certidoes.cgu.gov.br);   

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

9.3.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro/Agente de Contratação verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com o estabelecido neste edital. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal n° 
12.830 de 02 de fevereiro de 2023. 

9.7. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o agente de contratação passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

9.8. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a 
microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum 
fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse caso, 
o edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda às condições 
do edital; sem necessidade de republicação do mesmo. 

9.9. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;  

9.10. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a 
cota principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço;  

9.11. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da 
Lei nº 14.133/2021, que:  

9.11.1. Contiverem vícios insanáveis; 

9.11.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

9.11.3. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

9.11.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

9.11.5. Que identifique o licitante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.11.6. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

9.11.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.12.1, nos termos 
do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  

9.11.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do agente de contratação, que comprove: 

9.11.8.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.11.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.12.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do agente de contratação, que comprove: 

9.12.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.12.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.15. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências legais.  

9.16. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

9.16.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratação, destacam-
se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

9.17. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.18. Caso necessite, a Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada 
pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação 
do agente de contratação, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será 
analisada pelo agente de contratação no momento da aceitação do lance vencedor. 

9.18.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo por igual período prazo, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

9.19. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

9.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.21. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
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9.22. Finalizada a análise quanto à aceitação da proposta, Pregoeiro convocará o licitante 
melhor classificado, no prazo de até 02:00 horas para anexar os documentos de habilitação 
no Sistema, observado o disposto neste Edital. 

9.23. Os licitantes deverão encaminhar via sistema eletrônico, documentos válidos na 
data/horário da abertura da sessão, a fim de que comprove a existência de uma situação ou de 
um fato cuja conclusão ou consumação se deu de forma superveniente à data de abertura do 
certame. 

9.23.1. Não serão aceitos documentos com data/horário posterior à abertura da Sessão. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

10.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  

10.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 
8.1, o agente de contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes serão 
verificados os documentos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, em 
diligência, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 
horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

10.9. Habilitação jurídica:  

10.9.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.9.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.9.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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10.9.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

10.9.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

10.9.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente. 

10.9.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

10.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.9.9. No caso de procuração outorgada por pessoa legalmente habilitada, a mesma deverá 
apresentar procuração, por instrumento público ou particular, preferencialmente ter firma 
reconhecida em cartório, conferindo–lhe poderes específicos para a finalidade interessada, 
além de documento de identidade e Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado. 

10.9.10. Apresentação do CPF do sócio administrador da empresa 

10.10.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.10.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União; 

10.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.10.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  

10.10.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.10.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.10.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

10.11.  Qualificação Econômico-Financeira:  

10.11.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 
de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

10.12. Qualificação Técnica:  

9.12.1 Apresentação de um ou mais atestados com a finalidade de evento fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
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licitação, através da apresentação de um ou mais atestados, com indicação do(s) local(is), 

data(s) do(s) serviços(s) fornecidos pelo licitante que executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, serviços da natureza e vulto similares com o objeto da presente 

licitação;.  

9.12.2. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela Própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da Concorrente. 

10.12.1.1. A visita técnica deverá ser feita obrigatoriamente por preposto da licitante 
devidamente identificado. Os interessados deverão entrar em contato com a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural situado a Rua dos 
Estados Unidos, nº 149, Kalilândia, CEP 44001-584. Feira de Santana – BA, respeitando o 
horário de funcionamento do órgão. (Segunda a sexta de 08:00 a 12:00 e 14:00 as 17:00 
horas.), pelo telefone nº (75) 3617-0731 para prévio agendamento, ficando a secretaria 
responsável por designar preposto legalmente habilitado para expedir e assinar o referido 
atestado.  

10.12.1.2. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 
necessário apresentar, em substituição ao Atestado de Visita, Declaração formal assinada pelo 
representante legal da empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, 
no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais 
de natureza técnica ou financeira. 

10.13. Declarações: 

10.13.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, 
inciso I, da Lei 14.133/2021. Conforme Anexo V 

10.13.2. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. Conforme Anexo VI 

10.13.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. Conforme Anexo VIII 

10.13.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. conforme art. 63, inciso 
IV, § 1º, da Lei 14.133/2021). Conforme Anexo VII 

10.13.5. Declaração de conhecimento dos locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação (artigo 63, §3º, da Lei nº 14.133/2021) Conforme Anexo XII  

10.13.6. Declaração que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando 
trabalho degradante ou forçado. Conforme Anexo X 

10.13.7. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 ou organizado em cooperativa que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como, 
artigo 34 da Lei 11.488/2007. Conforme Anexo IX 

10.13.8. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

10.13.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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10.13.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

10.13.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  

10.13.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

10.13.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

10.13.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa:  

10.13.8.6.1. Ata de fundação;  

10.13.8.6.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

10.13.8.6.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

10.13.8.6.4. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

10.13.8.6.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;  

10.13.8.6.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação; 

10.13.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

10.13.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.13.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação 

10.13.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.13.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

10.13.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 

10.13.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

10.13.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.13.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
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as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.13.17. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.13.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64). 

10.13.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10.13.20. Encerrada a fase de julgamento da habilitação, ao final da Sessão que declarar 
empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, em campo específico do Sistema 
Eletrônico, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do 
Pregoeiro/Agente de Contratação. 

10.13.21. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

11.1.2. Encerradas as fases de julgamento das propostas, habilitação e exames das 
amostras/vistoria (caso seja solicitado), esta quando for o caso, ao final da sessão que declarar 
empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, em campo específico do Sistema 

Eletrônico, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro. 

11.2. A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública desta licitação, implica preclusão desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro/Agente de Contratação verificar a 
tempestividade, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para 
apresentação do recurso, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, para serem 
apresentados. 

11.6. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, pelo sistema eletrônico, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar ou solicitar esclarecimento deste Edital por irregularidade na aplicação da lei 14.133 
de 2021. 

13.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICA pelos seguintes meios através da plataforma do sistema do Portal 
de Compras Públicas pelo endereço eletrônico ou e-mail alexborges.dgcc@pmfs.ba.gov.br. A 
resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

13.3. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 
podendo o Pregoeiro/Agente de Contratação requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do Edital e dos anexos. 

13.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, se houver impacto na formulação de propostas. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO/CONTRATUAL 

15.1. Nos termos do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, como condição para assinatura 
do contrato, o licitante deverá apresentar garantia no valor referente a 5% (cinco por cento) 
do valor inicial do contrato. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 
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15.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 

15.1.2. Seguro-garantia; 

15.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

15.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

15.2. O prazo de vigência da apólice será de 90 dias (igual ou superior ao prazo estabelecido 
no contrato principal) nos termos do artigo 97, inciso I da Lei nº 14.133/21. 

15.3. No caso em que a da modalidade optada for Seguro Garantia, a mesma deverá ser 
entregue anteriormente à assinatura do contrato, conforme Art. 96 § 3°. 

15.4. Os demais comprovantes de garantia contratual deverão ser entregues no momento da 
assinatura do Contrato. 

 

16. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico 
e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento complementar, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, podendo ser 
prorrogado mediante anuência e conveniência administrativa, sob pena de decair do direito à 
contratação. 

16.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

16.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto de 5 (cinco) dias úteis, ensejará 
a aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o Contratante, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções 
previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 

17. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

17.1. Nos termos do artigo 125 da Lei n° 14.133/21, o Contratado ficará obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até  25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras, e, no 
caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento).  

17.2. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será permitido a Subcontratação. 

19. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contado da sua publicação. 

19.2. O prazo de execução de 08 (oito) dias corridos, contado a partir da ordem de serviços. 

19.3. Início da execução de até 05 (cinco) dias corridos antes da realização do evento. 
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19.4. Período para Funcionamento: 07 de setembro de 2025 a 14 de setembro de 2025, 
devendo o estacionamento ficar disponibilizado o seu funcionamento durante todo o período do 
evento. 

20. DO REAJUSTE 

20.1. Não haverá reajuste, pois, o período de realização do evento será curto 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato, Anexos deste Edital. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

23. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. A gestão e fiscalização do contrato são as estabelecidas no Termo de Referência e na 
Minuta do Contrato Anexos deste Edital. 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

24.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
referência e na Minuta do Contrato, anexos deste edital. 

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

25.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são 
aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que:  

26.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

26.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

26.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

26.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

26.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

26.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

26.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

26.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

26.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

26.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

26.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

26.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

26.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 
23 supramencionada, as seguintes sanções: 
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26.3.1. Advertência;  

26.3.2. Multa;  

26.3.3. Impedimento de licitar e contratar;  

26.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

26.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

26.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

26.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

26.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

26.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

26.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

26.5. A sanção prevista no item 25.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no subitem 25.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

26.6. A sanção prevista na item 25.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas na item 25, deste edital.  

26.7. A sanção prevista na item 25.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens  25.1.2, 25.1.3, 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

26.8. A sanção prevista na item 25.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens 25.1.8, 25.1.9, 25.1.10, 25.1.11 e 25.1.12, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos subitem 25.1.2, 25.1.3, 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6 e 
25.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 
25.2 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

26.9. As sanções previstas nos subitens 25.1, 25.3 e 25.4., poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no item 25.2. 

26.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 
referida Lei.  

26.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

26.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 
legislações pertinentes. 

26.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

26.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do 
Município e no CEIS e CNEP. 
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26.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade par a licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

26.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos 

26.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

26.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

26.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

 

27. DAS PRÁTICAS DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

27.1. O Licitante deve observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas:  

27.1.1. “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

27.1.2. “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

27.1.3. “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer taxas de descontos em níveis artificiais e não-competitivos; 

27.1.4. “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 

27.1.5. “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática danosas ao interesse 
público. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, 
bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de 
todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e 
prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação. 

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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28.3. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 

28.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

28.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro/Agente de Contratação em contrário. 

28.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

28.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

28.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

28.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

28.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro/Agente de Contratação com base nas 
disposições da Lei nº 14.133/21, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

28.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Feira de 
Santana-BA, com exclusão de qualquer outro. 

28.17. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência  

ANEXO II – Orçamento básico 

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço  

ANEXO IV – Minuta de Contrato 

ANEXO V – Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Art. 63, inciso 
I, da Lei 14.133/2021) 
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ANEXO VI – Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal (Art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021) 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos (Art. 63, § 1°, da Lei 14.133/2021) 

ANEXO VIII – Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas (Art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

ANEXO IX – Modelo de Declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, nos (Art. 
4, § § 1° ao 3°, da Lei 14.133/2021) ou Declaração de cooperativa (art. 16, da Lei 14.133/2021 
e art. 34, da Lei 11.488/2007). 
 
ANEXO X – Modelo de Declaração que não possui em sua cadeia produtiva empregados 
executando trabalho degradante ou forçado. 
 
ANEXO XI - Modelo de Declaração de autenticidade 

ANEXO XII – Modelo de Declaração de conhecimento dos locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação  

 

Feira de Santana, 08 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

Mylene Cândida Magalhães Ferreira  
Núcleo Preparatório 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERENCIA 

 
LICITAÇÃO N°. 70-2025-16L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70-2025-PE 

 
Órgão responsável: Secretária de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Social – 

SEAGRI 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Permissão de uso de espaço público para exploração da área medindo 34.315,50m² 
destinado ao “estacionamento” da 46ª EXPOFEIRA, que ocorrerá entre os dias 07 a 14 
de setembro de 2025, no Parque de Exposições João Martins da Silva, Feira de 
Santana/Ba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos anexos. 

1.2. A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em 
virtude do PCA/2025 ainda não ter sido concluído em tempo hábil, em razão da implantação da 
Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos. De início, cumpre destacar que se trata de 
um artefato de caráter “preferencial” e não “obrigatório”, conforme o art. 12, inciso VII da Lei nº 
14.133/2021 c/c o Decreto Municipal Regulamentador. A ausência do Plano de Contratação 
Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o 
momento. Embora a legislação estabeleça a forma “preferencial” e não a sua obrigatoriedade, 
é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência 
temporária. Um dos principais fatores que contribuíram para a não realização do plano de 
contratações anual foi devido o Município estar em processo de implementação da nova Lei no 
corrente ano, o que dificultou a elaboração do referido plano. É válido ressaltar que a 
elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é necessário um levantamento 
minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio do Planejamento, elencado 
no rol do artigo 5º da Lei nº 14.133/21.  Isto posto, considerando que as medidas já foram 
tomadas para posterior elaboração do PCA, bem como considerando a relevância da presente 
necessidade, destacamos que o Município está tomando medidas para sua elaboração, 
demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em cumprir com as exigências 
legais e implementar boas práticas de gestão”. 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar que 

caracteriza o interesse público para o fornecimento pretendido, a fim de evidenciar a solução a 

ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica/eficiente da contratação, definido no 

art. 18, §1° da Lei 14.133/2021.  

2.2. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade da permissão de uso 

de espaço público para exploração da área medindo 34.315,50m² destinado ao 

“estacionamento” da 46ª EXPOFEIRA, que ocorrerá entre os dias 07 a 14 de setembro de 

2025, no Parque de Exposições João Martins da Silva, Feira de Santana/Ba, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas nos anexos, necessários para atender 

as demandas das atividades da Administração Municipal. 

 

 

2.3. A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que 

caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser atendida 
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de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18, §1° da Lei 

14.133/2021.  

2.4. No caso em análise, permite-se concluir que o objeto pretendido são aquisições comuns, 

ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade são usuais de mercado, atendendo 

ao art. 6° da lei 14.133/21, sendo assim, permitidas o uso da modalidade de pregão. 

2.5. A modalidade de Pregão, previstas na Lei 14.133/2021, disponíveis para a Administração 

selecionar a proposta mais vantajosa na contratação de serviços, salvo nas mencionadas 

contratações diretas. 

2.6. Conforme art. 29 da lei 14.133/21, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado. 

2.7. A opção pela modalidade de pregão eletrônico consagra os princípios da ampla 

competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração.  

2.8. Desse modo, a possibilidade de competição entre empresas de qualquer estado, amplia 

as participações e ofertas aos itens objeto da licitação. 

2.9. A lei 14.133/2021 os critérios de julgamentos seriam, menor preço, maior desconto, 

melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior lance (caso de leilão) e maior 

retorno econômico. 

2.10. Para a modalidade de pregão, os critérios de julgamento previstos na Lei 14.133/2021, 

são menor preço e maior desconto (Art. 6 inciso XLI). 

2.11. Já a modalidade de Leilão, o critério de julgamento deve ser o de maior lance, o que seria 

ideal para a Venda da Folha de Pagamento, no entanto, no Art. 6 inciso XL da Lei nº 

14.133/2021, apregoa que Leilão é modalidade de licitação para alienação de bens móveis ou 

de bens imóveis inseríveis ou legalmente apreendidos, o que também não é o caso deste 

objeto. 

2.12. Em regra, a utilização do critério de maior lance ou oferta, seria somente para utilização 

de Leilão, todavia, existe situação que podemos utilizar. 

2.13. A utilização do critério de maior lance ou oferta em pregões justifica-se quando o objeto 

da licitação envolve a alienação de bens ou a concessão de direitos onerosos, buscando 

maximizar a receita para a administração pública ou garantir o melhor retorno financeiro 

possível.  

2.14. Licitação para concessão de uso de um bem público pode ser realizada por pregão 

negativo, onde o licitante que oferecer o maior valor pelo uso do bem é o vencedor.  

2.15. O pregão negativo inverte a lógica tradicional do pregão, buscando o melhor preço 

através do maior lance ou maior desconto, e é uma modalidade válida quando se adequa ao 

objeto da licitação. 

2.16.  A adoção do critério de maior lance para esse processo, visa atrair propostas mais 

vantajosas financeiramente para a administração, buscando o melhor resultado econômico 

para concessão de direitos.  

2.17. Assim, existe uma possível lacuna na nova lei de licitações e contratos administrativos, 

que tudo indica seria uma falha do legislador quando elegeu a modalidade de Leilão para ser 

utilizada como critério de julgamento de maior lance, apenas quando o objeto do certame se 

tratar de alienação de bens moveis ou imóveis, sem, contudo, ter a fase de habilitação. Por 

outro lado, inexiste vedação de utilização deste critério de julgamento com outras modalidades. 

2.18. Os professores Luiz Blanchet e Fernanda Garrido, com seus profundos conhecimentos, 

interpretam que a definição da modalidade de pregão é bem mais ampla tendo em vista a 

fundamentada jurisprudência e doutrina que outrora avaliaram conceito semelhante ao 

constante no estatuto federal de licitações e contratos administrativos em vigor, vejamos: 

 

 “Da leitura do artigo 6º, inciso XLI pode-se 
interpretar que o pregão pode ser realizado para 
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outros objetos, que não sejam bens e serviços 
comuns. Neste caso, a realização da modalidade 
licitatória pregão seria admitida facultativamente e 
os critérios de julgamento poderiam ser os outros 
previstos no artigo 33 da Lei 14.133/21, a saber: 
melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e 
preço, maior lance ou maior retorno econômico.  
 
Não se tem uma solução a apontar neste instante, 
mas é preciso registrar que a norma abre espaço a 
uma possibilidade até mesmo mais ampla ainda do 
que o próprio enquadramento do objeto do certame 
no conceito de bens e de serviços comuns. E 
observe que precedente há, já que a concessão de 
direito real de uso não é bem, não é serviço, 
nem compra, mas algo específico destacado 
pela própria regra, conforme se observa do 
próprio artigo 2º, inciso I da Lei nº 14.133/21. (..)” 
 (Grifo Noso) 

 

2.19. Vale ressaltar que, em se tratando da modalidade de licitação denominada pregão o 

critério de julgamento maior oferta tem sido amplamente utilizado e com jurisprudência 

consolidada quando da lei nº 10.520/02, inclusive compõe normativos de diversos órgãos da 

Administração Pública e sendo referendada pelo TCU. 

2.20. Sobre o tema Pregão, com critério de julgamento com o maior lance para concessão de 

uso de área, vejamos análise no âmbito do Tribunal de Contas da União – TCU, constante do 

Acórdão nº 2844/2010, que teve como Relator o Min. Walton Alencar a saber:  

 
“- É plenamente legal a utilização da modalidade 
pregão para licitação destinada à outorga de 
concessões de uso de áreas comerciais em 
aeroportos.  
- A atividade da Infraero, ao estabelecer o pregão, 
para a licitação de concessões de uso de áreas 
comerciais nos aeroportos brasileiros, encontra 
respaldo na legislação e atende plenamente o 
interesse público” 

 

2.21. O critério de julgamento pela maior oferta, em lances sucessivos, nada mais é que a 

adequada aplicação da lei ao caso concreto, ajustando-a à natureza do objeto do certame, 

restando assegurada a escolha da proposta mais vantajosa que, conjuntamente com a 

isonomia de todos os interessados, constituem as finalidades primeiras de todo procedimento 

licitatório. 

2.22. A modalidade de Pregão com critério de julgamento maior lance, o Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná também já se manifestou favorável, em resposta a consulta formulada, 

conforme disposições da Lei 14.133/2021, valendo a transcrição de partes do referido julgado, 

a saber: 

 

(...) O Ministério Público de Contas (MPC-PR) 
afirmou que é possível a utilização do pregão 
negativo nas licitações destinadas às concessões 
de uso de bens públicos, desde que sejam 
respeitados os parâmetros das jurisprudências do 
Tribunal de Contas da União (TCU) e do TCEPR, 
independentemente se a lei que rege a licitação é a 
Lei do Pregão ou a Nova Lei de Licitações.  
 
 
Jurisprudência 
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 O Acórdão nº 3042/08 - Plenário (Consulta nº 
030.658/2008-0) do TCU dispõe que a adoção de 
critério de julgamento de propostas não previsto na 
legislação do pregão, do tipo maior valor ofertado 
para o objeto, somente seria admissível, em 
princípio, em caráter excepcional, tendo em vista 
o relevante interesse público da aplicação deste 
critério alternativo para o atingimento dos objetivos 
institucionais do ente público e como mecanismo 
concretizador do princípio licitatório da seleção da 
oferta mais vantajosa para a administração.  
 
O Acórdão nº 2844/2010 - Plenário 
(Representação nº 011.355/2010 - 7) do TCU 
estabelece que a licitação na modalidade pregão, 
com critério de julgamento na maior oferta, não 
constitui utilização de critério de julgamento 
não previsto por lei, mas, sim, a utilização do 
critério legalmente estabelecido e plenamente 
adequado ao objeto do certame, com a utilização 
do instrumento legal mais especialmente pertinente 
para os objetivos da administração. Esse acórdão 
expressa que há inúmeros precedentes na 
utilização do pregão para a concessão de áreas 
públicas por parte de diversos órgãos da 
administração, como os Tribunais Regionais 
Federais (Pregão nº 07/08 do TRF da 1ª Região), o 
Ministério Público Federal (Pregão nº 41/07) e a 
Procuradoria da República no Distrito Federal 
(Pregão nº 01/08). 

 

2.23. Como podemos observar, o Tribunal de Contas do Paraná decidiu já sob a égide da Lei 

nº 14.133/2023, com absoluta precisão e sem nenhuma aparente divergência entre os órgãos, 

que o melhor caminho a trilhar é desburocratizar o processo, em busca de bons licitantes e 

propostas mais vantajosas, tendo democratizado, pensado e trabalhado com bom 

hermenêutica de como deve ser interpretado o objetivo e princípios da norma. 

2.24. Então, após um longo estudo, conclui-se que mesmo não havendo previsão na Lei para 

critério de julgamento "Maior Lance ou Oferta" para a modalidade de Pregão, para o objeto 

desse processo, poderá ser adotado, visto que, trata-se de caso excepcional, atrelado ao 

interesse público da aplicação deste critério alternativo, visando a seleção da oferta mais 

vantajosa para a Administração. 

2.25. A administração sugere que o método de seleção da proposta mais vantajosa para a 

prefeitura que seja o de critério de julgamento de maior lance ou oferta, buscando a seleção 

da oferta mais vantajosa para administração. 

2.26. Portanto, as vantagens relatadas, tornam a modalidade muito atrativa, como melhor 

alternativa de solução a presente dar-se-á pela realização na modalidade de PREGÃO, tendo 

como critério de julgamento o MAIOR LANCE ou OFERTA. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Permissão de uso de espaço público 
para exploração da área medindo 
34.315,50m² destinado ao 
“estacionamento” da 46ª 
EXPOFEIRA, que ocorrerá entre os 

UND 01 R$ 34.014,86 R$ 34.014,86 
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dias 07 a 14 de setembro de 2025, no 
Parque de Exposições João Martins 
da Silva, Feira de Santana/Ba, 
conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas nos anexos 

 

3.1. A valor mínimo ofertado será de valor estimado de receita em R$ 34.014,86 (trinta e 

quatro mil, quatorze reais e oitenta e seis centavos), conforme mapa comparativo 

de preço. 

3.1.1.  A justificativa para o parcelamento em questão não será adotada o parcelamento haja 

vista a possibilidade de elevado número de processos, contratos, o que pode onerar o trabalho 

da Administração, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de 

controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo 

a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.  

3.1.2. A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando não houver o 

sincronismo das prestações a serem entregues no que se refere aos fluxos, que podem ser 

interrompidos por eventuais desarmonias entre os prestadores, prejudicando o cronograma da 

Administração.  

3.1.3. Assim, embora exista a possibilidade de separação dos itens, há um alto risco de prejuízo 

à eficiência da operação, e consequentemente a eficácia dos resultados pretendidos. Além 

disso, com a contratação de um único prestador é possível realizar o dimensionamento 

adequado do objeto necessário para a execução dos trabalhos, reduzindo perdas e ampliando 

a eficiência na aplicação dos materiais.  

3.1.4. Ademais, lidar com um único prestador diminui o custo administrativo de gerenciamento 

de todo o processo de contratação, tempestividade e garantias. Portanto, o parcelamento 

incorreria em aumento de custo administrativo.  

3.1.5. Para definição do quantitativo, encontra-se especificada abaixo: 

3.1.6. A estimativa mais importante da quantidade seria da metragem quadrada a qual foi 

realizada por medições no local. 

3.1.7. A quantidade foi baseada em medições in loco no espaço de 34.315,50m². 

3.1.8. Para estimativa do quantitativo, definimos dentro do descritivo a metragem, sendo 

utilizado somente a quantidade de 1 unidade para todo o serviço que abrange toda a metragem 

quadrada informada, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

PERMISÃO DE USO DO ESTACIONAMENTO - Permissão 

de uso de espaço público para exploração da área medindo 

34.315,50m² destinado ao “estacionamento” da 46ª 

EXPOFEIRA, que ocorrerá entre os dias 07 a 14 de setembro 

de 2025, no Parque de Exposições João Martins da Silva, 

Feira de Santana/Ba, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas nos anexos 

UND 01 

 

 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.2. Condições de execução 

4.2.1. O prazo de execução de 08 (oito) dias corridos, contado a partir da ordem de serviços. 
4.2.2. Início da execução de até 05 (cinco) dias corridos antes da realização do evento. 
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4.2.3. Período para Funcionamento: 07 de setembro de 2025 a 14 de setembro de 2025, 
devendo o estacionamento ficar disponibilizado o seu funcionamento durante todo o período do 
evento. 
4.2.4. Local e horário da prestação de serviço: Parque de Exposições João Martins da Silva, 

situado na Br-324, Rodovia Vasco Filho, S/N, Cidade de Feira de Santana/Ba, nos horários de 

funcionamento do Evento, preferencialmente domingo a domingo 17h00 as 23h00 horas ou 

fechamento do parque de exposição. 

 

 
Mapa de localização a área do estacionamento 

 

4.2.4.1. Poderá ocorrer flexibilização nos horários devido períodos de sazonalidade do 

público. 

4.2.5.  Periodicidade: Diariamente  

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela 

Secretaria solicitante.  

 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. Ao se debruçar sobre as alternativas existentes, através do levantamento de mercado, 
ponderando-se os encargos de cada uma das medidas, entende-se que a solução será a 
realização de licitação na modalidade de Pregão a qual é a mais adequada, qual seja, o seu 
objeto permissão de uso de espaço público para exploração da área medindo 34.315,50m² 
destinado ao “estacionamento” da 46ª EXPOFEIRA, que ocorrerá entre os dias 07 a 14 
de setembro de 2025, no Parque de Exposições João Martins da Silva, Feira de 
Santana/Ba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos anexos. 
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5.2. A modelagem jurídica será por meio de PREGÃO, tendo como critério de julgamento o 
MAIOR LANCE ou OFERTA. 

5.3. O inciso XLI do Art. 6º da Lei 14.1333/21 define pregão como modalidade de licitação 
obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o 
de menor preço ou o de maior desconto. 

5.4. O Poder Judiciário também já se manifestou favorável pela utilização do Pregão nos 
certames que tenha por objeto a concessão de uso de área, vejamos: 

 
“A 5ª Turma do TRF da 1ª Região confirmou 
sentença do Juízo Federal da 6ª Vara da Seção 
Judiciária da Bahia que negou o pedido da parte 
impetrante, pessoa jurídica, no sentido de vedar a 
utilização da modalidade pregão para a concessão 
de uso de área comercial no Aeroporto de Salvador.  
 
Na ação, a instituição impetrou mandado de 
segurança para impedir que o pregão fosse 
utilizado como modalidade de licitação para a 
concessão de área comercial no Aeroporto de 
Salvador. Alegou a demandante, em síntese, (i) a 
impossibilidade de utilização da modalidade pregão 
para a concessão de uso da área, (ii) que o apelo 
econômico não pode se sobrepor à legalidade e à 
segurança jurídica, (iii) que o pregão presencial não 
atende ao interesse público nem o interesse das 
empresas. Assim, pleiteia a reforma da sentença 
para declarar a ilegalidade da modalidade 
escolhida pela Empresa Brasileira de Infraestrutura 
Aeroportuária (Infraero) para a concessão da área.  
 
Ao analisar o caso, o relator, desembargador 
federal Néviton Guedes, esclareceu que a Lei 
8.666/93 estipulou que a venda de bens ou a 
concessão de direitos reais de uso se darão pela 
melhor oferta ou por lance, porém, não estabeleceu 
qual o tipo de licitação deveria ser adotado.  
 
Destacou ainda que a Lei 10.520/2002 “não veda a 
utilização da licitação denominada pregão na 
hipótese de concessão de direito real de uso, 
evidenciando a existência de lacuna legislativa 
no que se refere à modalidade de licitação a ser 
adotada em casos de concessão de uso de área 
pública em aeroporto administrado pela Infraero”.  
Ressaltou que o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Infraero “não extrapolou os limites de 
sua competência, uma vez que há previsão legal 
estabelecendo a utilização da modalidade pregão, 
do tipo maior lance, para a alienação de bens em 
leilão judicial”. Asseverou, também, que o Decreto 
3.725/2001, que dispõe sobre a regularização, 
administração, aforamento e alienação de bens 
imóveis da União não elegeu, igualmente, nenhuma 
modalidade específica.  
 
Por fim, o magistrado afirmou que a modalidade 
de licitação pregão “vem sendo utilizada pelos 
diversos Tribunais Regionais Federais, bem 
como pelo Superior Tribunal de Justiça, para 
cessão de uso oneroso de área para fins de 
exploração comercial de atividades de 
restaurante e lanchonetes, a exemplo do 
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Ministério Público Federal/CE, no Pregão 
Presencial 03/2008 e do TRF da 4ª Região, no 
Pregão Presencial 09/2009”.(grifo nosso)  
 
Assim, o Colegiado negou provimento à apelação 
para manter a sentença que denegou a segurança 
pleiteada.  
 
Processo nº: 00022331320114013300/BA 

 

5.5. Então, tem-se, que a doutrina e jurisprudência já acolheram o Pregão mesmo para os 
certames com critério de julgamento de maior lance, nos casos de concessão, apesar de silente 
a norma geral de contratações públicas. 

5.6. A forma de licitação desejada seria eletrônica, conforme exigência do art. 17º, § 2º, da 
Lei nº 14.133/21. 

5.7. A divisão desse processo será GLOBAL, ou seja, julgamento por PREÇO GLOBAL, 
visando a necessidade de contratar um conjunto de itens ou serviços de forma integrada, 
buscando eficiência, economia e melhor gerenciamento da contratação.  

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. Não existe custos com a presente contratação pois trata-se de RECEITA. 

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contado da sua publicação.  

7.2. O prazo de execução de 08 (oito) dias corridos, contado a partir da ordem de serviços. 

7.3. Início da execução de até 05 (cinco) dias corridos antes da realização do evento. 

7.4. Período para Funcionamento: 07 de setembro de 2025 a 14 de setembro de 2025, 

devendo o estacionamento ficar disponibilizado o seu funcionamento durante todo o período do 

evento. 

 
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para que o objeto seja concretizado, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

de acordo com as características deste, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021, 

bem como buscar aderência aos padrões do mercado. 

8.2. Habilitação jurídica:  

8.3.  No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
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8.8. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

8.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.11. Solicitação de CPF do sócio administrador da empresa. 

8.12.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.14. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.20. Qualificação Econômico-Financeira:  

8.21. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

8.22. Qualificação Técnica:  

8.23. Apresentação de um ou mais atestados com a finalidade de evento fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, através da apresentação de um ou mais atestados, com indicação do(s) local(is), 

data(s) do(s) serviços(s) fornecidos pelo licitante que executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, serviços da natureza e vulto similares com o objeto da presente 

licitação;  

8.24. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela Própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da Concorrente. 

8.25. Visita técnica:  

8.26. As licitantes poderão realizar visita, declarando que a licitante tomou conhecimento do 
local onde será prestado o objeto, de acordo com as condições do edital. 

8.27. A visita técnica deverá ser feita obrigatoriamente por preposto da licitante devidamente 
identificado. Os interessados deverão entrar em contato com a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural situado a Rua dos Estados Unidos, nº 
149, Kalilândia, CEP 44001-584. Feira de Santana – BA, respeitando o horário de 
funcionamento do órgão. (Segunda a sexta de 08:00 a 12:00 e 14:00 as 17:00 horas.), pelo 
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telefone nº (75) 3617-0731 para prévio agendamento, ficando a secretaria responsável por 
designar preposto legalmente habilitado para expedir e assinar o referido atestado.  

8.28. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 

necessário apresentar, em substituição ao Atestado de Visita, Declaração formal assinada pelo 

representante legal da empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento 

de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, 

no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais 

de natureza técnica ou financeira. 

8.29. Declarações: 

8.29.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, 

da Lei 14.133/2021. 

8.29.2. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

8.29.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

8.29.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. conforme art. 63, inciso IV, 

§ 1º, da Lei 14.133/2021). 

8.29.5. Declaração de conhecimento dos locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação (artigo 63, §3º, da Lei nº 14.133/2021)  

8.29.6. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (Se for o caso). 

8.30. Da participação de consórcio 

8.31. Não será permitida a participação de empresas enquadradas nas modalidades de 

Consórcio e no presente procedimento licitatório. 

8.32. Acerca dos consórcios é conveniente a administração em admitir a participação dos 

mesmos em procedimento licitatório sendo decisão meramente discricionária da Administração, 

conforme artigo 15 da Lei n.º 14.133/21.  

8.33. Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos, 12. ed., São Paulo: Dialética, p. 410) assevera:  

 
O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. 
Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, o que 
evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou 
imotivadas. 
 

8.34. E assim conclui: 

 
Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de 
avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos 
riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a 
execução do objeto. 
 

8.35. Para determinar tal vedação o Município buscou primar pela qualidade dos serviços e 

pelo equilíbrio econômico e financeiro o licitante que, caso vencedora do certame, prestará os 

serviços. 

8.36. Encontra-se ainda asseverado pelo ilustre autor citado acima:  
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É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de 
empresas em consórcio quando as dimensões e a complexidade do objeto ou 
as circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as 
hipóteses e que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher 
as condições especiais exigidas para licitação. 
 

8.37. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 

8.38. A Administração Pública poderá considerar as condições dos serviços exigidos conforme 

as “dimensões e complexidade do objeto”, entretanto a permissão de uso de espaço público 

para exploração da área medindo 34.315,50m² destinado ao “estacionamento” da 46ª 

EXPOFEIRA, que ocorrerá entre os dias 07 a 14 de setembro de 2025, no Parque de 

Exposições João Martins da Silva, Feira de Santana/Ba, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas nos anexos, não requer tal complexidade para que 

seja necessária a atuação de duas ou mais empresas consorciadas, eis que apenas uma 

empresa poderá prestar o serviço com a qualidade adequada e não seria viável que duas 

empresas com objetos similares se reunissem em um consórcio para a prestação dos serviços 

licitados. 

8.39. Ademais, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em 

regime de consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade 

solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para 

a contratação, podendo gerar graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado 

com o Município, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados 

pela Justiça, para fins de pagamento de dívidas. 

8.40. Logo, não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em 

apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto 

econômico, ou seja, não traz em seu termo de referência nenhuma característica própria que 

justificasse a admissão de empresas em consórcio. 

8.41. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade, já que existem outras empresas que possuem 

capacidade de executar o serviço. 

8.42. Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio no presente certame. 

 

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e 

que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência;  

9.2. A forma de licitação desejada seria eletrônica, conforme exigência do art. 17º, § 2º, da 

Lei nº 14.133/21. 

9.3. A divisão desse processo será GLOBAL, ou seja, julgamento por PREÇO GLOBAL, 

visando a necessidade de contratar um conjunto de itens ou serviços de forma integrada, 

buscando eficiência, economia e melhor gerenciamento da contratação 

 
10. GARANTIA DA PROPOSTA  

  

10.1. Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 

11. GARANTIA DO CONTRATO  
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11.1.1. Será exigida a garantia da contratação, nos termos do artigo 96 da Lei Federal nº 

14.133/2021, como condição para assinatura do contrato, o licitante deverá apresentar garantia 

no valor referente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. Caberá ao contratado 

optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

11.1.2. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia;  

11.1.3. Seguro-garantia;  

11.1.4. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

11.1.5. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

11.1.6. O prazo de vigência da apólice será de 90 dias (igual ou superior ao prazo estabelecido 

no contrato principal) nos termos do artigo 97, inciso I da Lei nº 14.133/21. 

 
12. DA GARANTIA DO PRODUTO 

 

12.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Os serviços objeto desta contratação deverá ser fornecidos com as garantias preconizadas 
pela legislação vigente, de acordo com as Normas Técnicas, entidades e órgãos 
fiscalizadores.  

 

13. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim; 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada pelo fiscal do 

contrato o servidor Antônio Joel Barbosa, Diretor de Agropecuária, matrícula 60008148-

6 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos 

termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

13.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 
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13.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

13.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

13.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

13.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual  

13.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

13.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

13.14. O gestor do contrato, será o servidor Ubaldo de Oliveira Santos, Chefe de 

Gabinete, matrícula 01.080.455-7, com atribuições administrativas e a função de administrar 

o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

13.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 

execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

13.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

14.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando 

houver; 

b)  definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

14.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

14.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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14.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

14.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

14.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

14.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

15. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  

 

15.1. O vencedor deverá recolher o valor da permissão que será pago pelo vencedor para a 

Prefeitura Municipal de Feira de Santana, pela permissão de uso de espaço público para 

exploração da área medindo 34.315,50m² destinado ao “estacionamento” da 46ª 

EXPOFEIRA, que ocorrerá entre os dias 07 a 14 de setembro de 2025, no Parque de 

Exposições João Martins da Silva, Feira de Santana/Ba, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas nos anexos, através de Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM).  

15.2. O pagamento será efetuado à vista, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias corridos 

antes do evento, mediante Documento de Arrecadação Municipal (DAM) que será emitido 

pela Secretaria Municipal da Fazenda de Feira de Santana/Ba - SEFAZ, conforme Lei 

Complementar n° 003 de 22 de dezembro de 2000 (Código Tributário do Município); 

15.3. Deverá ser recolhido os tributos conforme exigências do Código Tributário Municipal de 

Feira de Santana. 

15.4. Caso o prazo para pagamento coincida com dia de feriado ou final de semana, o prazo 

para pagamento se estende até o primeiro dia útil subsequente.  

15.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de 

culpa da vencedora, o devido será acrescido de 1% (um por cento), sendo 0,033% (trinta e 

três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira.  

 

16. REAJUSTAMENTO 

16.1. Não haverá reajuste, pois, o período de realização do evento será curto. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

17.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

17.1.1. A efetuar a entrega dos serviços do objeto, na quantidade, prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de 

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 
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17.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

17.1.3. Responsabiliza-se pelas ferramentas necessárias para instalação/montagem e/ou 

manutenção dos equipamentos fornecidos, quando for o caso;  

17.1.4. A contratada deverá fornecer a 600 (seiscentos) adesivos para acesso livre, 

fornecidos a Secretaria demandante que deverão ser distribuídos a expositores, 

comerciantes, estandes, autoridades, entre outros. 

17.1.4.1. O custo da confecção dos adesivos, serão por conta da contratada. 

17.1.5.  A iluminação interna do estacionamento será de responsabilidade da empresa 

exploradora; 

17.1.6. O valor máximo por veículo será de R$ 20,00 (vinte reais) no estacionamento, 

independentemente do horário que permaneça no estacionamento; 

 
17.1.7. A guarda e a segurança da área serão de responsabilidade exclusiva da contratada 

adjudicatária, responsabilizando-se está por qualquer sinistro vinculado a sua atividade 

comercial; 

17.1.8. A concessionária irá responsabilizar-se pela gestão integral do espaço público 

concedido para estacionamento, incluindo: 

17.1.9. A limpeza dos espaços, a iniciar-se, pelo menos, dois dias antes da inauguração 

do evento, manter limpo durante o evento e entregar o espaço, ao final da concessão, em 

boas condições de limpeza e organizado; 

17.1.10. Realizar o controle da utilização do estacionamento, incluindo a verificação das 

condições de regularidade de utilização de vagas; 

17.1.11. Disponibilizar toda a estrutura necessária para funcionamento do estacionamento, 

como portaria, fechamento, iluminação, seguranças, tendas, gradil, etc. 

17.1.12. Efetuar todo o controle de entrada e saída de veículos, com recepção do veículo 

do usuário, para que o usuário possa retirá-lo com segurança; 

17.1.13. Garantir a segurança dentro do estacionamento; 

17.1.14. Disponibilizar operadores de pátio para orientação de motoristas, devidamente 

identificados e uniformizados; 

17.1.15. Apresentar apólice de seguros contra roubo e demais adversidades; 

17.1.16. Permitir o acesso aos portadores de credenciais de livre acesso (equipes de 

trabalho, servidores devidamente identificados, polícia militar, corpo de bombeiros, 

autoridades convidadas etc.); 

17.1.17. Garantir todo o material gráfico necessário à orientação, sinalização, prestação dos 

serviços como um todo. 

17.1.18. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

17.1.19. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

17.1.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.1.21. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

17.1.22. A Contratada garantirá a qualidade dos serviços ou equipamentos fornecidos, 

obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 

descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
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17.1.23. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, os serviços ou os 

equipamentos serão recusados de pronto, fazendo-se imediata comunicação escrita ao 

fornecedor acerca desse fato e ficando A contratada obrigada a entregar o novo serviço ou 

material contratado no prazo de 72 (setenta e duas) horas.  

17.1.24. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

17.1.25. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

17.1.26. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

17.1.27. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

17.1.28. É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

qualificação. 

17.1.29. Ter pleno conhecimento e aceitação, dos requisitos técnicos, do teor do Termo de 

Referência e seus anexos, documentos aplicáveis das normas e legislação pertinentes, não 

havendo nenhuma dúvida quanto ao objeto a ser entregue, bem como, concordar com todos 

os seus efeitos legais. 

17.1.30. Toda a mão de obra, necessária para a correta logística de transporte para o 

fornecimento do objeto e seus respectivos encargos sociais e trabalhistas ficarão sob a 

responsabilidade da empresa contratada; 

17.1.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.1.32. O transporte do material, os custos de manutenção, o funcionamento, a montagem, 

a instalação e desmontagem integrais do estacionamento e de seus equipamentos, dentro 

do prazo estabelecido nesse contrato, à custa exclusiva da contratada. 

17.1.33. A contratada será responsável pelas despesas com o consumo de energia elétrica 

durante o período em que do evento, seja através da utilização de gerador de energia próprio 

ou locado, bem como, caso porventura necessite, pelo pedido de ligação da energia do 

estacionamento, cujo pagamento também será de sua responsabilidade; 

17.1.34. A contratada deverá disponibilizar geradores de energia de acordo com sua 

necessidade de consumo. 

17.1.35. A contratada será responsável pelas despesas com o consumo de combustível 

pelos geradores utilizados. 

17.1.35.1.1. A Empresa vencedora será responsável pela iluminação interna do 

estacionamento, ficando com a obrigatoriedade de arcar com todos os custos de consumo 

de energia elétrica. 

17.1.36. A Empresa vencedora será responsável pela sinalização do estacionamento, 

ficando com a obrigatoriedade de arcar com todos os custos. 

17.1.37. A Empresa vencedora será responsável pela segurança do estacionamento, 

ficando com a obrigatoriedade de arcar com todos os custos, desde realização de seguro, 

como também, a contratação de seguranças. 

17.1.38. Cumprir todos os requisitos legais aos órgãos competentes, todas as licenças, 

autorizações judiciais, laudos técnicos e Alvarás competentes e pertinentes, além do que 

mais se fizer necessário para garantir toda a segurança aos usuários. 
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17.1.39. A contratada, em nenhuma hipótese poderá utilizar marcas como patrocinadores, 

salvo autorização do contratante. 

17.1.39.1. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização por parte do Município, prestando todos os esclarecimentos solicitados, 

atendendo prontamente às reclamações formuladas e exibindo todo e qualquer documento 

pertinente, sempre que for solicitado a fazê-lo.  

17.1.39.2. Prestar esclarecimento ao Município sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

prestação dos serviços contratados, bem assim tomar providências necessárias imediatas 

para a correção, evitando repetição dos fatos.  

17.1.39.3. Contratar empresa seguradora contra acidentes, incêndios, ou sinistros de 

qualquer natureza, inclusive compreendendo terceiros (em benefício aos usuários do uso do 

estacionamento, funcionários, transeuntes e demais pessoas) por danos morais e corporais, 

incapacidade e morte; 

17.1.39.3.1. A empresa deverá apresentar no momento da assinatura do contrato a apólice 

de seguro de responsabilidade civil, incluindo danos morais, danos materiais e danos 

corporais. 

17.1.39.3.2. Área a ser utilizada possui metragem quadrada informada neste Termo de 

Referência. 

17.1.39.3.3. Correndo por conta da contratada as despesas inerentes da execução do 

contrato, como: marcações de espaço, segurança das instalações, limpeza da área e retirada 

de todo o lixo e entulho da área cedida. 

17.1.39.3.4. A Contratada deverá apresentar layout com a disposição das vagas. 

17.1.39.3.5. Todas as despesas com mobilização, locação, execução, local para guarda de 

materiais, produtos e equipamentos, serão de responsabilidade da empresa vencedora, 

quando for o caso. 

17.1.39.4. Todos os valores relativos à venda dos ingressos para utilização do 

estacionamento serão da contratada como forma de cobrir todos os custos inerentes a 

montagem, instalação, operação e desmontagem do mesmo. 

17.1.40. Quanto aos empregados da CONTRATADA: 

17.1.40.1.  Os serviços deverão ser executados por empregados da contratada, que garantirá 

a adequada e plena execução de todas as atividades de forma permanente, conforme as 

necessidades e as exigências da contratante. 

17.1.41. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

17.1.41.1.  A contratada deverá orientar seus empregados para agirem sempre com respeito, 

urbanidade, responsabilidade , seriedade, dentre outras características que contribuam com 

a boa, eficaz, qualitativa e perfeita execução do objeto contratado, devendo, ainda ser sempre 

observada, impreterivelmente, a pontualidade no cumprimento das obrigações assumidas, a 

fim a evitar-se a ocorrência de prejuízos em geral, sendo que o descumprimento de qualquer 

uma destas exigências acarretará na aplicação de sanções à contratada. 

17.1.42. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

17.1.42.1. Os empregados da contratada devem ser educados, apresentar-se corretamente 

vestidos, ter iniciativa, atender com presteza as solicitações e serem responsáveis para com 

as atividades a serem responsáveis para com as atividades a serem executadas 
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17.1.42.2.  A contratante poderá solicitar que seja afastado imediatamente do serviço o 

empregado que não se portar convenientemente ou que não atenda à execução dos serviços 

de forma adequada e correta. 

17.1.42.3.  A contratada será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou 

culpa, os seus empregados causarem a esta Administração ou a terceiros. 

17.1.42.4.  Fornecer todos os equipamentos de segurança (EPIs) aos seus empregados. 

17.1.42.5.  Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito. 

17.1.42.6. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

17.1.42.7. Todos os serviços de montagem, funcionamento e desmontagem do 

esstacionamento deverão ser executados e prestados por pessoal devidamente habilitado da 

contratada que tem a exclusiva responsabilidade pelos mesmos. 

17.1.42.8. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto deste contrato, 

adotando medidas de segurança para o tráfego, transporte de seu material, para a execução 

dos brinquedos do Parque em si, utilizando-se de empregados treinados, de bom nível 

educacional e moral, para prestarem serviços com qualidade. 

17.1.43. Quanto a OBRIGAÇÕES FISCAIS: 

17.1.43.1. Atender a todas as obrigações de natureza fiscal que incidirem ou venham a incidir 

sobre os serviços contratados.  

17.1.43.2. Emitir notas fiscais e faturas de serviços na forma prevista na legislação vigente e 

pagar, nos respectivos vencimentos, os tributos devidos.  

17.1.43.3. Executar, sempre que determinado pela fiscalização, as modificações dos serviços, 

observando as disposições constantes deste contrato.  

17.1.43.4. Pagar por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, 

tributárias, securitárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 

necessária à completa realização da montagem, instalação e desmontagem do 

Estacionamento até o seu término, de qualquer natureza gerados, resultantes da execução 

dos serviços.  

17.1.43.4.1. Além de todos os demais documentos que se fizerem necessários para o 

funcionamento do estacionamento. 

 
18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

18.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

18.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

18.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

18.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 
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18.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

19.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. O Município de Feira de Santana/BA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 

prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de 

referência. 

20.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal 12.830 de 02 de fevereiro de 2023. 

20.3. Fica eleito o foro da Comarca de Feira de Santana/Ba como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
Departamento de Gestão de Compras e Contratações - DGCC 
Av. Sampaio, nº 344 - Centro - Feira de Santana/BA - CEP: 44.001-584 
Tel.: (75) 3617-0683/0682 Pregão Eletrônico nº 70-2025-PE Página 43 de 68 

 ANEXO II 

ORÇAMENTO BÁSICO 
 

LICITAÇÃO N°. 70-2025-16L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70-2025-PE 

 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Permissão de uso de espaço público 
para exploração da área medindo 
34.315,50m² destinado ao 
“estacionamento” da 46ª EXPOFEIRA, 
que ocorrerá entre os dias 07 a 14 de 
setembro de 2025, no Parque de 
Exposições João Martins da Silva, Feira 
de Santana/Ba, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas 
nos anexos. 

UND 01 
R$ 34.014,86 

 
R$ 34.014,86 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
LICITAÇÃO N°. 70-2025-16L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70-2025-PE 
 
À Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Ao Departamento de Gestão de Compras e Contratações – DGCC 
 

MODELO DA PROPOSTA  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Permissão de uso de espaço público 
para exploração da área medindo 
8.500 m² destinado ao “parque de 
diversões” da 46ª EXPOFEIRA, que 
ocorrerá entre os dias 07 a 14 de 
setembro de 2025, no Parque de 
Exposições João Martins da Silva, 
Feira de Santana/Ba, conforme 
condições, quantidades e exigências 
estabelecidas nos anexos. 

UND 01 R$  R$  

 
Banco para credito: XXXXX - Agência: XXXX-X Conta corrente XXXX-X 
Declaramos que o prazo de vigência de contrato será de até xx (xxxxxx) meses 
Declaramos que a validade da proposta é de XX (xxxxxxxxxxxx) dias. 
Declaramos que o prazo de entrega/serviços é de XX (xxxx) dias úteis, após a emissão do 
aceite na ordem de fornecimento, por parte da contratada. 
Declaramos que nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
impostos, taxas, frete, transportes para entrega CIF no endereço e prazo solicitado. 
 
Em atendimento ao art. 96 da Lei 14.133/21 faço a opção pela seguinte modalidade de garantia 
contratual: 
 
( ) Caução em dinheiro 
( ) Seguro garantia 
( ) Fiança bancária  
( ) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 
 
DADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: 
FUNÇÃO/CARGO: 
TELEFONE: 
E-MAIL CORPORATIVO: 

 

_____________________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO 
DO CNPJ DA EMPRESA. 
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                                                               ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/20XX 

 
LICITAÇÃO N°. 70-2025-16L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70-2025-PE 

 
Termo de Contrato de execução de obras que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA e a Empresa 
_____________________. 
 
O MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.043.574/0001-51, com sede na Av. Senhor dos Passos, nº 
980, Centro, Feira de Santana - Ba, representada pelo Exmº. Sr. 
José Ronaldo de Carvalho, autorizado pelo art. 94, XVI, da sua 
Lei Orgânica, doravante denominada CONTRATANTE e, do 
outro lado,  ___, denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ 
sob o nº ________ estabelecida na Rua     , 
n°   bairro    – cidade _____ , CEP XXXXX-XXX, e-mail 
xxxxxxx@xxx.com.br, telefone (xx) xxx-xxxx, através do seu 
representante legal, Sr.  , inscrito no CPF sob o nº___, 
OU procuração apresentada nos autos, ficando ciente que todas 
as comunicações, notificações e intimações, nos casos em 
que o Estatuto de Licitações e Contratos for omisso, ocorrerão 
através do desse correio eletrônico, observada a Licitação nº 
XX-2025-16L, Pregão Eletrônico nº XX-2025-PE, que se regerá 
pela Lei Federal Nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar n° 
123, de 2006 com as suas alterações, do Decreto Municipal n° 
12.830 de 02 de fevereiro de 2023, Decreto Municipal nº 13.810, 
de 10 de janeiro de 2025 e Decreto Municipal nº 13.915, de 10 de 

abril de 2025, quando e no que aplicáveis, a ser procedida com 
observância das exigências, condições e especificações 
expressas neste contrato. 
 

 
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.4. O contrato tem por objeto é a permissão de uso de espaço público para exploração 
da área medindo 34.315,50m² destinado ao “estacionamento” da 46ª EXPOFEIRA, 
que ocorrerá entre os dias 07 a 14 de setembro de 2025, no Parque de Exposições João 
Martins da Silva, Feira de Santana/Ba, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidasnos anexos. 
 
1.5. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, 
identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos 
supracitados, independentemente de transcrição; 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
 
2.1. O valor a ser pago pela permissão de uso do objeto do presente termo, será de R$ XXX 

(xxxxxxx). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
Permissão de uso de espaço público 
para exploração da área medindo 
34.315,50m² destinado ao 

UND 01 R$  R$  
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“estacionamento” da 46ª 
EXPOFEIRA, que ocorrerá entre os 
dias 07 a 14 de setembro de 2025, no 
Parque de Exposições João Martins 
da Silva, Feira de Santana/Ba, 
conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas 
nos anexos 
 

 
2.2. Banco para credito: XXXXX - Agência: XXXX-X Conta corrente XXXX-X 

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA  
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é até de 90 (noventa) dias, contado da sua 
publicação.  

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

3.2. Administração, permitida a negociação com o contratado e observados os seguintes 
requisitos: 

3.2.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;   

3.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

3.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;   

3.2.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 
a Administração;   

3.2.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

3.2.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

3.2.7. Seja verificado a regularidade fiscal do contratado, através do Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

4.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os 
materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

O prazo de execução de 08 (oito) dias corridos, contado a partir da ordem de serviços. 

Início da execução de até 05 (cinco) dias corridos antes da realização do evento. 
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Período para Funcionamento: 07 de setembro de 2025 a 14 de setembro de 2025, 

devendo o estacionamento ficar disponibilizado o seu funcionamento durante todo o período 

do evento. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – SUB CONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim; 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada pelo fiscal do 

contrato o servidor Antônio Joel Barbosa, Diretor de Agropecuária, matrícula 60008148-

6 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos 

termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

6.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

 
6.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual  

6.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

6.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

6.14. O gestor do contrato, será o servidor Ubaldo de Oliveira Santos, Chefe de 

Gabinete, matrícula 01.080.455-7, com atribuições administrativas e a função de administrar 

o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

6.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 

execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

6.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

7.1. O vencedor deverá recolher o valor da permissão que será pago pelo vencedor para a 

Prefeitura Municipal de Feira de Santana, pela permissão de uso de espaço público para 

exploração da área medindo 34.315,50m² destinado ao “estacionamento” da 

46ª EXPOFEIRA, que ocorrerá entre os dias 07 a 14 de setembro de 2025, no Parque de 

Exposições João Martins da Silva, Feira de Santana/Ba, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas nos anexos, através de Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM).  

7.2. O pagamento será efetuado à vista, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias corridos 

antes do evento, mediante Documento de Arrecadação Municipal (DAM) que será emitido pela 

Secretaria Municipal da Fazenda de Feira de Santana/Ba - SEFAZ, conforme Lei 

Complementar n° 003 de 22 de dezembro de 2000 (Código Tributário do Município); 

7.3. Deverá ser recolhido os tributos conforme exigências do Código Tributário Municipal de 

Feira de Santana. 

7.4. Caso o prazo para pagamento coincida com dia de feriado ou final de semana, o prazo 

para pagamento se estende até o primeiro dia útil subsequente.  

7.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de 

culpa da vencedora, o devido será acrescido de 1% (um por cento), sendo 0,033% (trinta e três 

milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA  - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

8.1 Não haverá reajuste, pois, o período de realização do evento será curto. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Não haverá nenhuma despesa decorrente desta contratação para a Administração 
Municipal. O contrato de permissão de uso não será custeado com recursos do Orçamento do 
Município, mas sim com a receita obtida pela contratada em função da permissão de uso, para 
este objeto. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

10.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

10.3.  A efetuar a entrega dos serviços do objeto, na quantidade, prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de 

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.5.  Responsabiliza-se pelas ferramentas necessárias para instalação/montagem e/ou 

manutenção dos equipamentos fornecidos, quando for o caso; 

10.6. A contratada deverá fornecer a 600 (seiscentos) adesivos para acesso livre, fornecidos 

a Secretaria demandante que deverão ser distribuídos a expositores, comerciantes, 

estandes, autoridades, entre outros. 

10.7. O custo da confecção dos adesivos, serão por conta da contratada. 

10.8. iluminação interna do estacionamento será de responsabilidade da empresa 

exploradora; 

10.9. O valor máximo por veículo será de R$ 20,00 (vinte reais) no estacionamento, 

independentemente do horário que permaneça no estacionamento; 

10.10.  A guarda e a segurança da área serão de responsabilidade exclusiva da 

contratada adjudicatária, responsabilizando-se está por qualquer sinistro vinculado a sua 

atividade comercial; 

10.11. A concessionária irá responsabilizar-se pela gestão integral do espaço público 

concedido para estacionamento, incluindo: 

10.12.  A limpeza dos espaços, a iniciar-se, pelo menos, dois dias antes da 

inauguração do evento, manter limpo durante o evento e entregar o espaço, ao final da 

concessão, em boas condições de limpeza e organizado; 

10.13. Realizar o controle da utilização do estacionamento, incluindo a verificação das 

condições de regularidade de utilização de vagas; 

10.14. Disponibilizar toda a estrutura necessária para funcionamento do estacionamento, 

como portaria, fechamento, iluminação, seguranças, tendas, gradil, etc. 

10.15. Efetuar todo o controle de entrada e saída de veículos, com recepção do veículo do 

usuário, para que o usuário possa retirá-lo com segurança; 

10.16. Garantir a segurança dentro do estacionamento; 

10.17. Disponibilizar operadores de pátio para orientação de motoristas, devidamente 

identificados e uniformizados; 

10.18. Apresentar apólice de seguros contra roubo e demais adversidades; 

10.19. Permitir o acesso aos portadores de credenciais de livre acesso (equipes de trabalho, 

servidores devidamente identificados, polícia militar, corpo de bombeiros, autoridades 

convidadas etc.); 

10.20. Garantir todo o material gráfico necessário à orientação, sinalização, prestação dos 

serviços como um todo. 

10.21. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

10.22. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.24. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

10.25. A Contratada garantirá a qualidade dos serviços ou equipamentos fornecidos, 

obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 

descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 

10.26. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, os serviços ou os 

equipamentos serão recusados de pronto, fazendo-se imediata comunicação escrita ao 

fornecedor acerca desse fato e ficando A contratada obrigada a entregar o novo serviço ou 

material contratado no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

10.27. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 

10.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.29. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

10.30. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.31. É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

qualificação. 

10.32. Ter pleno conhecimento e aceitação, dos requisitos técnicos, do teor do Termo de 

Referência e seus anexos, documentos aplicáveis das normas e legislação pertinentes, não 

havendo nenhuma dúvida quanto ao objeto a ser entregue, bem como, concordar com todos 

os seus efeitos legais. 

10.33. Toda a mão de obra, necessária para a correta logística de transporte para o 

fornecimento do objeto e seus respectivos encargos sociais e trabalhistas ficarão sob a 

responsabilidade da empresa contratada; 

10.34. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.35. O transporte do material, os custos de manutenção, o funcionamento, a montagem, a 

instalação e desmontagem integrais do estacionamento e de seus equipamentos, dentro do 

prazo estabelecido nesse contrato, à custa exclusiva da contratada. 

10.36. A contratada será responsável pelas despesas com o consumo de energia elétrica 

durante o período em que do evento, seja através da utilização de gerador de energia próprio 

ou locado, bem como, caso porventura necessite, pelo pedido de ligação da energia do 

estacionamento, cujo pagamento também será de sua responsabilidade; 

10.37. A contratada deverá disponibilizar geradores de energia de acordo com sua 

necessidade de consumo. 

10.38. A contratada será responsável pelas despesas com o consumo de combustível pelos 

geradores utilizados. 

10.39. A Empresa vencedora será responsável pela iluminação interna do estacionamento, 

ficando com a obrigatoriedade de arcar com todos os custos de consumo de energia elétrica. 

10.40. A Empresa vencedora será responsável pela sinalização do estacionamento, ficando 

com a obrigatoriedade de arcar com todos os custos. 
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10.41. A Empresa vencedora será responsável pela segurança do estacionamento, ficando 

com a obrigatoriedade de arcar com todos os custos, desde realização de seguro, como 

também, a contratação de seguranças. 

10.42. Cumprir todos os requisitos legais aos órgãos competentes, todas as licenças, 

autorizações judiciais, laudos técnicos e Alvarás competentes e pertinentes, além do que 

mais se fizer necessário para garantir toda a segurança aos usuários. 

10.43. A contratada, em nenhuma hipótese poderá utilizar marcas como patrocinadores, 

salvo autorização do contratante. 

10.44. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização por parte do Município, prestando todos os esclarecimentos solicitados, 

atendendo prontamente às reclamações formuladas e exibindo todo e qualquer documento 

pertinente, sempre que for solicitado a fazê-lo. 

10.45. Prestar esclarecimento ao Município sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

prestação dos serviços contratados, bem assim tomar providências necessárias imediatas 

para a correção, evitando repetição dos fatos. 

10.46. Contratar empresa seguradora contra acidentes, incêndios, ou sinistros de qualquer 

natureza, inclusive compreendendo terceiros (em benefício aos usuários do uso do 

estacionamento, funcionários, transeuntes e demais pessoas) por danos morais e corporais, 

incapacidade e morte; 

10.47. A empresa deverá apresentar no momento da assinatura do contrato a apólice de 

seguro de responsabilidade civil, incluindo danos morais, danos materiais e danos corporais. 

10.48. Área a ser utilizada possui metragem quadrada informada neste Termo de Referência. 

10.49. Correndo por conta da contratada as despesas inerentes da execução do contrato, 

como: marcações de espaço, segurança das instalações, limpeza da área e retirada de todo 

o lixo e entulho da área cedida. 

10.50. A Contratada deverá apresentar layout com a disposição das vagas. 

10.51. Todas as despesas com mobilização, locação, execução, local para guarda de 

materiais, produtos e equipamentos, serão de responsabilidade da empresa vencedora, 

quando for o caso. 

10.52. Todos os valores relativos à venda dos ingressos para utilização do estacionamento 

serão da contratada como forma de cobrir todos os custos inerentes a montagem, instalação, 

operação e desmontagem do mesmo. 

10.53. Quanto aos empregados da CONTRATADA: 

10.54. Os serviços deverão ser executados por empregados da contratada, que garantirá a 

adequada e plena execução de todas as atividades de forma permanente, conforme as 

necessidades e as exigências da contratante. 

10.55. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.56. A contratada deverá orientar seus empregados para agirem sempre com respeito, 

urbanidade, responsabilidade , seriedade, dentre outras características que contribuam com 

a boa, eficaz, qualitativa e perfeita execução do objeto contratado, devendo, ainda ser sempre 

observada, impreterivelmente, a pontualidade no cumprimento das obrigações assumidas, a 

fim a evitar-se a ocorrência de prejuízos em geral, sendo que o descumprimento de qualquer 

uma destas exigências acarretará na aplicação de sanções à contratada. 

10.57. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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10.58. Os empregados da contratada devem ser educados, apresentar-se corretamente 

vestidos, ter iniciativa, atender com presteza as solicitações e serem responsáveis para com 

as atividades a serem responsáveis para com as atividades a serem executadas 

10.59. A contratante poderá solicitar que seja afastado imediatamente do serviço o 

empregado que não se portar convenientemente ou que não atenda à execução dos serviços 

de forma adequada e correta. 

10.60. A contratada será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, 

os seus empregados causarem a esta Administração ou a terceiros. 

10.61. Fornecer todos os equipamentos de segurança (EPIs) aos seus empregados. 

10.62. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou com mal súbito. 

10.63. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 

10.64. Todos os serviços de montagem, funcionamento e desmontagem do esstacionamento 

deverão ser executados e prestados por pessoal devidamente habilitado da contratada que 

tem a exclusiva responsabilidade pelos mesmos. 

10.65. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto deste contrato, 

adotando medidas de segurança para o tráfego, transporte de seu material, para a execução 

dos brinquedos do Parque em si, utilizando-se de empregados treinados, de bom nível 

educacional e moral, para prestarem serviços com qualidade 

10.66. Quanto a OBRIGAÇÕES FISCAIS: 

10.67. Atender a todas as obrigações de natureza fiscal que incidirem ou venham a incidir 

sobre os serviços contratados. 

10.68. Emitir notas fiscais e faturas de serviços na forma prevista na legislação vigente e 

pagar, nos respectivos vencimentos, os tributos devidos. 

10.69. Executar, sempre que determinado pela fiscalização, as modificações dos serviços, 

observando as disposições constantes deste contrato. 

10.70. Pagar por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, 

tributárias, securitárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 

necessária à completa realização da montagem, instalação e desmontagem do 

Estacionamento até o seu término, de qualquer natureza gerados, resultantes da execução 

dos serviços. 

10.71. Além de todos os demais documentos que se fizerem necessários para o 

funcionamento do estacionamento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

11.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

11.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

12.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) ou 
GARANTIA CONTRATUAL (art. 96 e 101) 

13.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no 

contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.2. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

13.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 13.8 deste contrato. 

13.4. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após 

a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

13.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 

a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

13.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

13.6.1. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

13.6.2. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

13.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 12.9, observada a legislação que rege a matéria.  

13.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

13.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

13.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

13.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

13.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

13.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro. 

13.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato;  

13.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

13.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

file://///srvad/Corporativo/DGCC/2025/EDITAIS/Editais/Pregão/Eletrônico/Editais%2014.133%20-%202021/Lic%2052-2025-1022l%20-%20Programa%20Feira%20Digital/Lic%2052-2025-1022L%20-52-2025-PE%20-%20Programa%20feira%20digital%20-%20FUNTITEC.docx%23art827
file://///srvad/Corporativo/DGCC/2025/EDITAIS/Editais/Pregão/Eletrônico/Editais%2014.133%20-%202021/Lic%2052-2025-1022l%20-%20Programa%20Feira%20Digital/Lic%2052-2025-1022L%20-52-2025-PE%20-%20Programa%20feira%20digital%20-%20FUNTITEC.docx%23art137%25C2%25A74
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13.19. O prazo de vigência da apólice será de 90 dias (igual ou superior ao prazo estabelecido 

no contrato principal) nos termos do artigo 97, inciso I da Lei nº 14.133/21. 

13.20. O comprovante da garantia contratual deverá ser entregue no momento da 

assinatura do Contrato. 

13.21. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo 

manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, 

se for o caso. 

13.22. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que:  

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que praticar as infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
“3.1.2”, “3.1.3” e “3.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens “3.1.5”, “3.1.6”, “3.1.7” e “3.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nos itens “3.1.2”, “3.1.3” e “3.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.2.4. Multa: 

14.2.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento)sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

file://///srvad/Corporativo/DGCC/2025/EDITAIS/Editais/Pregão/Eletrônico/Editais%2014.133%20-%202021/Lic%2052-2025-1022l%20-%20Programa%20Feira%20Digital/Lic%2052-2025-1022L%20-52-2025-PE%20-%20Programa%20feira%20digital%20-%20FUNTITEC.docx%23art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
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14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo; 

14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

14.7.1. As comunicações, notificações e intimações do CONTRATADO, nos casos em que 
o Estatuto das Licitações e Contratos for omissa, ocorrerão através do correio eletrônico 
(e-mail), conforme identificado no preâmbulo deste ajuste; 

14.7.2. No caso de modificação do correio eletrônico da CONTRATADA, deverá tal 
alteração ser comunicada imediatamente à CONTRATATE, não podendo alegar 
desconhecimento das comunicações, notificações, e intimações recebidas no e-mail 
anterior. 

14.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei nº 14.133 de 
2021. 

14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.11. A aplicação das sanções será pautada nos seguintes parâmetros: 

14.11.1. Natureza e gravidade da infração cometida; 

14.11.2. Peculiaridades do caso concreto; 

14.11.3. Circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.11.4. Danos que dela provierem para o contratante; 

14.11.5. Implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

14.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

14.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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14.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

14.17. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei n° 
14.133, de 2021:  

15.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

15.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

15.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

15.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

15.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

15.1.6.  Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

15.1.7.  Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

15.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

15.1.9.  Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

15.1.10. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

15.1.11. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021; 

15.1.12.  Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

15.1.13.  Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

15.1.14.  Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 
obras, serviços ou fornecimentos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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15.1.15.  Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 
áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

15.2. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

15.3. A extinção deste Contrato poderá ser:  

15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

15.3.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

15.3.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

15.5.1.  Devolução da garantia; 

15.5.2.  Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

15.5.3.  Pagamento do custo da desmobilização.  

15.6.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

15.6.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 

15.6.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

15.6.3. Execução da garantia contratual para:  

15.6.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução;  

15.6.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

15.6.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

15.6.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível. 

15.6.4.  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas.  

15.7. O desequilíbrio econômico-financeiro poderá ser reconhecido mesmo com a extinção 
do contrato, ocasião em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÃO 

16.1.  É vedado ao CONTRATADO: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
Departamento de Gestão de Compras e Contratações - DGCC 
Av. Sampaio, nº 344 - Centro - Feira de Santana/BA - CEP: 44.001-584 
Tel.: (75) 3617-0683/0682 Pregão Eletrônico nº 70-2025-PE Página 59 de 68 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

17.1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

17.1.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.1.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 12.830 de 12 de fevereiro de 2023 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do contrato.  

19.2.  A Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, 
em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos 
executados e os preços praticados, conforme disposição do artigo 94, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 

20.1. Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a observar as 

normais legais vigentes no país, incluindo, mas não se limitando, à Lei Anticorrupção (Lei nº 

12.846/2013) e à Lei contra a Lavagem de Dinheiro (Lei nº 12.846/2013), bem como se obriga 

a agir em consonância às políticas internas da CONTRATANTE; 

20.2. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, direta ou 

indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, sócios, consultores 

ou partes relacionadas, em qualquer atividade ou prática que caracterize infração administrativa 

nos termos da Lei Anticorrupção; 

20.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não forneceu, pagou ou 

autorizou o pagamento, nem concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor a 

qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar-se ou beneficiar 

a CONTRATANTE ilicitamente e se compromete a não fazê-lo durante toda a vigência do 

presente contrato; 

20.4. As partes se comprometem a não contratarem como empregados ou firmarem qualquer 

forma de relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades 

criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e 

de lavagem de dinheiro; 

20.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a 

respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem como em casos em 

que obtiver ciência acerca de qualquer prática de suborno ou corrupção; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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20.6. O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção e do disposto 

neste Contrato será considerado uma infração grave e implicará na possibilidade de rescisão 

do instrumento contratual pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus ou penalidade, 

respondendo a CONTRATADA, ainda, sobre eventuais perdas e danos. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Contrato, que não puderem ser resolvidas através da conciliação. 

21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito.  

 
Feira de Santana, ____ de _______________ de 2025. 

 
 

_____________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA  
REPRESENTANTE – XXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL  
______________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 

Nome: ___________________________                                  

CPF:________.________._______-_____                                 

 
 

Nome: ___________________________                                  

CPF:_______._______._______-______ 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Art. 63, inciso I, da lei 14.133/2021) 

 
LICITAÇÃO N°. 70-2025-16L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70-2025-PE 
 
 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº _____________, sediada no 

(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) _____________, portador da carteira de identidade 

nº_____________, e do CPF nº _____________,  DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre, 

plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais 

e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, 

não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem 

como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da 

licitação referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos 

à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

 

 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO 
DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO VI 
MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (Art. 68, inciso VI, da lei 14.133/2021). 

 
LICITAÇÃO N°. 70-2025-16L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.70-2025-PE 

 
 
 

 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº _____________, sediada no 

(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) _____________, portador da carteira de identidade 

nº_____________, e do CPF nº _____________,  DECLARA para aos devidos fins do disposto 

no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO 
DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (Art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021) 

 
LICITAÇÃO N°. 70-2025-16L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70-2025-PE 

 
 
 

 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº _____________, sediada no 

(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) _____________, portador da carteira de identidade 

nº_____________, e do CPF nº _____________,  DECLARA, sob as penas da lei, que a 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

 
 

 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO 
DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM 
LEI (Art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 
 
LICITAÇÃO N°. 70-2025-16L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70- 2025-PE 

 
 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº _____________, sediada no 

(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) _____________, portador da carteira de identidade 

nº_____________, e do CPF nº _____________,  DECLARA, sob as penas da lei, que a 

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO 
DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 
 
LICITAÇÃO N°. 70-2025-16L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70-2025-PE 

 
 

A empresa _____________, devidamente inscrita no CNPJ nº. _____________,com 

sede na _____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _____________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e CPF nº _____________,DECLARA, 

sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da Concorrência supracitada, promovido pela 

Prefeitura Municipal de Feira de Santana, que atende os requisitos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

 

OU 

 

A empresa _____________, devidamente inscrita no CNPJ nº_____________, com 

sede na _____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _____________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e CPF nº _____________, 

DECLARA, que estamos organizados em Cooperativa, e cumpro os requisitos estabelecidos 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO 
DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SUA CADEIA PRODUTIVA 
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 
LICITAÇÃO N°. 70-2025-16L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70-2025-PE 
 
 
 
 
 
 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº _____________, sediada no 

(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) _____________, portador da carteira de identidade 

nº_____________, e do CPF nº _____________, DECLARA sob pena da lei, que não possui, 

em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

  
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU 
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO XI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 
LICITAÇÃO N°. 70-2025-16L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70-2025-PE 

 
 

 

A Empresa _____________, inscrita no CNPJ _____________, por intermédio de 

seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). _____________, CPF_____________,DECLARA, sob 

as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que as cópias 

digitais e/ou digitalizadas de todos os documentos enviados em sistema, referentes ao 

procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº ____/_____, são autênticas e condizem com os 

documentos originais. 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO 
DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO XII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO (artigo 63, §2º, da Lei nº 14.133/2021)  

       
 

LICITAÇÃO N°. 70-2025-XXL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70-2025-PE 

 

A empresa ______________ , inscrita no CNPJ nº ______________ ,  sediada no (a) 

______________ ,  (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu representante legal 

Sr.(a) ______________ ,  portador da carteira de identidade nº ______________ , e do CPF nº 

______________ ,  DECLARA, sob as penas da lei, que temos conhecimento dos locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assumindo total responsabilidade por esta 

declaração e ficando impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, 

quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou financeira conforme artigo 63, §2º §3º, 

da Lei nº 14.133/2021 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO 
DO CNPJ DA EMPRESA. 
 

 

 


